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LAVAGEM DE CAPITAIS À LUZ DA TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA 

 

CAPITAL WAHING THROUGH OF THE BLIND THEORY 

 

Warllis Costa dos Santos1 

 

RESUMO 

 

O presente trabalho de conclusão de curso traz em seu bojo um estudo sobre a 

aplicação da teoria da cegueira deliberada no ordenamento jurídico brasileiro, a qual 

tem por objetivo evitar que, determinados agentes possam se utilizar de subterfúgios 

para evitar a responsabilização criminal. Nessa perspectiva, buscou-se examinar 

como se dá a incidência da supradita teoria em outros tipos penais que adotam o 

dolo eventual, defendendo-se a utilização desta no campo dos crimes de lavagem 

de capital. Em sede de conclusão, percebeu-se que a teoria da cegueira deliberada, 

já adotada pela jurisprudência em alguns casos específicos, mostra-se plenamente 

aplicável ao crime de lavagem de capitais. Tal fato revela-se importante na medida 

em que, embora não seja hedionda, essa infração penal se apresenta socialmente 

deveras danosa, ofendendo diversos bens jurídicos na orbita penal. 

 

Palavras-Chave: Aplicabilidade. Cegueira Deliberada.  Lavagem de Capitais. 

Ordenamento Jurídico.  

 

ABSTRACT 

 

The present research of completion of course brings in its study a study on the 

application of the theory of deliberate blindness in the Brazilian legal system, what 

type of objective to avoid, the agents used can use the subterfuge to avoid criminal 

liability. In this perspective, you can examine how the theory is suspected in other 

types of types that can be adopted or possible intent, defending the use of this way in 

the field of money laundering crimes. At the conclusion, it was noticed that the theory 

of deliberate blindness, already adopted by the jurisprudence in some cases, is 
                                                           
1Bacharelando em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT, campusPropriá. E-mail: 
warllis-santos@hotmail.com 
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shown if applicable to the crime of money laundering. This fact proves to be 

important to the extent that, although this is not the case, it presents socially 

damaging duties to understand various legal assets in the criminal sphere. 

 

Keywords: Applicability. Deliberate blindness. Legal Order. Money Laundering. 

  

1 INTRODUÇÃO 

 

Em um primeiro momento histórico, o Direito Penal se mostrava arbitrário, 

fechado e baseado em um punitivismo a qualquer custo. A evolução desse ramo do 

Direito, no entanto, deixou claro que, por mais paradoxal que possa parecer, quando 

aplicado com forte carga punitiva, o Direito Penal não logra êxito em atingir um 

resultado mais eficaz. Tal objetivo pode ser conquistado com aplicação de medidas 

penais menos agressivas, que possuem menos efeitos colaterais. 

Justamente por isso, o Direito Penal democrático se assenta em princípios 

como fragmentariedade, subsidiariedade e intervenção mínima, os quais denotam a 

ideia de que este deve ser a ultima ratio, ou seja, somente poderá intervir na falha 

de outros ramos do Direito. Tal excepcional intervenção, justifica-se, apenas, para a 

proteção de bens jurídicos relevantes para a sociedade em geral. 

Nesse ponto, ingressa a principal discussão do presente trabalho. É fato que 

o crime de Lavagem de capitais tem ocupado posição central, sobretudo nos crimes 

de corrupção, que tanto afligem a população brasileira. Apesar disso, quando se 

analisam as decisões, observa-se que diversos entraves afetam a possibilidade de 

tipificação dos crimes e punição dos agentes delituosos. Desse modo, como será 

demonstrado no presente trabalho, a teoria da cegueira deliberada apresenta-se 

como uma solução viável para oferecer o tratamento adequado a essa conduta tão 

perniciosa. 

Partindo dessa premissa, é de notar que o presente artigo científico tem por 

objetivos: a) Analisar as bases históricas de formação e construção da teoria da 

Cegueira deliberada; b) Expor os tópicos mais relevantes do tratamento jurídico da 

lavagem de capitais no ordenamento jurídico brasileiro; c) Estudar a possibilidade de 

aplicação da tese da cegueira deliberada nos crimes de Lavagem de Capitais, 

debruçando-se sobre os argumentos doutrinários e jurisprudenciais utilizados pelos 
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tribunais brasileiros para defender a incidência desta no crime de lavagem de 

capitais.  

Justifica-se o presente trabalho por se tratar de um tema relativamente novo 

no cenário nacional, o qual depende de sistematização jurídica e maiores debates. 

De outro lado, sua aplicabilidade pode ser realmente útil em diversos casos 

concretos com os quais os operadores do direito precisarão lidar, já que o crime de 

lavagem de capitais tem se tornado cada vez mais frequente e danoso no cenário 

nacional. 

A metodologia empreendida neste artigo cientifico é, principalmente, 

bibliográfica, tendo o autor se lastreado em obras de escritores renomados na seara 

da matéria em estudo. Assim, fundamentou-se em diversos livros de Direito Penal e 

Direito Processual Penal, além de artigos científicos sobre o tema. Finalmente, 

registre-se que foi feita utilização da legislação e jurisprudência pertinentes.  

Com o fim colimado de apresentar uma visão abrangente do tema 

pesquisado, o presente artigo foi dividido em três tópicos: Na primeira, analisaram-

se as bases históricas de formação e construção da teoria da Cegueira deliberada. 

Posteriormente, expuseram-se os mais relevantes tópicos do tratamento jurídico 

oferecido pelo ordenamento brasileiro ao delito de lavagem de capitais. Na terceira e 

última parte, estudou-se a possibilidade de aplicação da citada tese nos crimes de 

Lavagem de Capitais, debruçando-se sobre os argumentos doutrinários e 

jurisprudenciais utilizados pelos tribunais brasileiros para defender a incidência desta 

no crime de lavagem de capitais. 

 

2 PRECEDENTES HISTÓRICOS DA TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA 

 

Ao buscar compreender um fenômeno, a análise de suas perspectivas 

históricas mostra-se fundamental, na medida em que possibilita o conhecimento dos 

motivos e da lógica subjacente a cada um dos fatos e regramentos existentes. No 

caso da teoria da cegueira deliberada, do avestruz ou da evitação da consciência, 

um estudo doutrinário revela que esta tem origem anglo-saxônica. 

 Isso porque os primeiros resquícios de utilização dessa tese podem ser 

encontrados no julgamento do caso Regina vs Sleep, de 1861, na Inglaterra. 
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Explicando mais detidamente sobre o aludido caso e a sua importância para o 

desenvolvimento da teoria da cegueira deliberada, a lição a seguir:  

 

Sleep era um proprietário de uma ferragem que embarcou num navio 
com um barril que continha parafusos de cobre, estando alguns deles 
marcados com um sinal em forma “flecha” para indicar que eram 
propriedade do Estado. Condenado em primeira instância, o réu 
recorreu, alegando que não sabia da circunstância de que tais sinais 
serviam para indicar que os parafusos eram pertences do Estado, a 
condenação foi revogada com o fundamento de que: o júri não 
considerou que o agente soubesse que os bens estavam marcados 
como propriedade do Estado, nem que se abstivera intencionalmente 
de adquirir tal conhecimento (AIDO, 2018, p.7). 

  

 Embora de maneira indireta, a decisão é considerada pelos estudiosos da 

teoria da cegueira deliberada como uma das precursoras nesse sentido, porque pela 

primeira vez, retirou-se a conclusão (ainda que implicitamente) de que aquele que se 

abstém deliberadamente de obter conhecimento deve ter o mesmo tratamento 

punitivo do que aquele que adquire um conhecimento pleno dos fatos (LIMA, 2020). 

 Tendo Ficado adormecida por alguns anos, o embrião da teoria estava 

surgindo e esta seria novamente utilizada como fundamento de mais outra decisão: 

A do caso Bosleu vs Davies: 

 

Em Bosley vs Davies, uma hoteleira foi acusada, nos termos do 
Licensing Act, 1872, s. 17, de permitir que se realizasse um jogo 
ilegal de cartas nas suas instalações.  A acusada argumentou que, 
de acordo com a secção 17 do Licensing Act, era necessário que ela 
tivesse o pleno conhecimento de que a atividade ilegal estivesse a 
ocorrer, para que lhe fosse imputado o delito de que era acusada, 
pressuposto que a mesma alegou não se ter provado (ALEIXO, 
2019, p. 15). 

 

 Valendo-se da ideia utilizada no caso Regina vs Sleep, o tribunal entendeu 

que:  

 

O pleno conhecimento no sentido de ver ou ouvir, pela parte 
acusada, não era necessário que se verificasse, desde que 
existissem algumas circunstâncias pelas quais se pudesse inferir que 
ela ou os seus funcionários tivessem sido coniventes com o ocorrido 
(AIDO, 2019, p.9). 
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 Estava, por meio desses julgados, estabelecida a ideia de que não fazia 

diferença, para fins de tipificação e reconhecimento do dolo, o pleno conhecimento 

dos fatos e a situação na qual o sujeito, deliberadamente, provocava o seu próprio 

desconhecimento.  

 Ressaltando a importância das decisões inglesas para a construção da tese 

da cegueira deliberada, a lição ensinada por Lima (2020, p. 129): 

 

Após estas sentenças e após ter renascido um curto debate sobre a 
responsabilidade indireta pela cegueira deliberada, certo é que no 
final do século XIX estava plenamente consolidada a equiparação 
entre o atuar em “willful blindness” e atuar com “conhecimento”14, 
pese embora, nunca chegando a concretizar-se, nestas decisões, 
qual o grau de suspeita que deveria constatar-se no acusado para 
que se pudesse afirmar que o mesmo haveria atuado com “cegueira 
deliberada”. 

 

 Da Inglaterra, a teoria foi rapidamente levada aos Estados Unidos, onde 

alcançaria pleno desenvolvimento e se espalharia para diversos países do mundo 

inclusive o Brasil.  

 Em um dos célebres casos, o People vs Brown, os acusados teriam se 

utilizado de um depoimento escrito autenticado como meio de prova, sabendo que 

este teria sido efetuado por alguém incompetente. Embora, ao final, os acusados 

tenham sido absolvidos, a sentença de primeiro grau deixou um precedente 

importante, na medida em que defendeu que, se a pessoa tem os meios de verificar 

o verdadeiro estado dos fatos pelo exercício de uma normal diligência, então é 

obrigada a fazê-lo. Não se poderia, segundo o magistrado, fechar os olhos 

deliberadamente e aí buscar a sua não responsabilização, aduzindo que nada viram 

(AIDO, 2018).  

 No entanto, é preciso notar que o desenvolvimento efetivo da teoria somente 

se daria mais à frente, destacando-se o emblemático caso Spurr vs United States.  

 

No primeiro, Spurr era presidente do Commercial National Bank of 
Nashville e foi condenado por ter certificado cheques emitidos por um 
cliente cuja conta carecia de fundos. Em recurso, Spurr alegou que 
não sabia que não existiam fundos na referida conta tribunal 
formulou a apreciação de que se presumia o propósito de violar a lei 
quando o funcionário se mantém deliberadamente em ignorância 
acerca de saber se o emitente tem ou não dinheiro no banco ou 
quando mostra uma indiferença crassa em respeito ao dever de 
assegurar tal circunstância. 
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 A tese adotada nesse caso passou a ser utilizada, embora esporadicamente, 

em outros delitos. Entretanto, o fato é que, debruçando-se sobre a jurisprudência 

americana, as menções à cegueira deliberada eram esparsas. Seria somente com o 

fortalecimento do tráfico de drogas, a partir da segunda metade do século XX, e o 

aumento da complexidade dos meios utilizados para esconder o produto dessas 

práticas delituosas, que a teoria voltou a ser utilizada com força, iniciando-se os 

movimentos para a sua sistematização jurídica.  

 Um dos casos célebres julgados pela corte americana e envolvendo a 

questão das drogas e a teoria da cegueira deliberada foi United States vs Jewell, de 

1976 (LIMA, 2020). 

 Segundo a acusação, Jewell teria sido preso pela polícia na fronteira do 

México com os Estados Unidos quando tentava ingressar no país com droga em um 

compartimento secreto do carro, situado entre o banco traseiro e a mala do carro 

(LIMA, 2020). 

 Em sua defesa, Jewell respondeu que tinha consciência de que poderia 

constar algo ilegal no interior do carro, mas que tinha verificado quer no porta-luvas, 

quer debaixo dos bancos e na mala do carro, e não tinha encontrado qualquer objeto 

ilegal (LIMA, 2020). 

 No entanto, o júri encarregado do julgamento de Jewell foi instruído no 

sentido de que, na linha das decisões anteriores sobre cegueira deliberada, o 

conhecimento podia equiparar-se aos casos em que os sujeitos decidem não obter o 

conhecimento voluntária e deliberadamente (AIDO, 2018). 

 Condenado, o réu chegou a recorrer, mas ouviu que se encontrava 

plenamente consolidada no Direito Americano e que efetivamente deveria existir 

uma equiparação entre o conhecimento certo e a consciência de alta probabilidade, 

nos termos da secção 2.02.7 do Model Penal Code (ALEIXO, 2019). 

 A partir daí, sobretudo em casos envolvendo a apreensão de drogas, a teoria 

se difundiu. No caso de aplicação da mesma no delito de lavagem de dinheiro ou de 

capitais, um dos casos mais destacáveis refere-se ao envolvendo uma pessoa 

chamada Campbel. 

 Segundo Lima (2020, p. 145): 
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 Campbel, vendedora de mercado imobiliário, efetuou uma venda a 
um traficante um imóvel no valor de R$ 182.500,00 a qual o traficante 
pagou em espécie o valor de R$ 60.00,00 à vista. Sendo assim, 
Campbel realizou a venda  

 

Assim, Campel foi condenada pelo crime de lavagem de capitais, tendo em 

vista que esta “cegou-se” para a realidade que lhe era imposta.  Em recurso de 

apelação, o Júri Estadunidense manteve a condenação, utilizando-se do argumento 

que Campbel agiu com indiferença a situação que lhe era imposta, fechando os 

olhos para a realidade, aceitando, assim, o resultado naturalístico produzido 

(PRADO, 2016).  

O Tribunal, em recurso, decidiu ainda que Campbel, sequer, ao menos, 

indagou a origem dos valores pagos em espécie pelo traficante de drogas, evitando 

conhecer a origem dos valores (HABIB, 2020). 

No Brasil, a utilização da cegueira deliberada para fundamentar a condenação 

é relativamente recente, de modo que o leading case foi um julgado de 20052, do 

TRT-5ª Região.  

Neste caso, dois indivíduos, sócios de uma sociedade cuja atividade era a 

venda de automóveis, foram condenados, em primeira instância, pelo crime de 

branqueamento de capitais por terem aceitado 980.000,00 reais em notas de 

cinquenta pela compra de vários automóveis por um mesmo comprador, o qual tinha 

assaltado o Banco Central do Brasil um dia antes (BRASIL, TRF-5ª REGIÃO). 

Embora a sentença de 1º grau tenha sido reformada, deixou um precedente 

importante porque, ao condenar os agentes, que são apontados para que se possa 

equiparar a doutrina da cegueira deliberada à figura do dolo eventual: (i) a suspeita 

de uma elevada probabilidade da natureza e origem criminosa dos bens (ii) a 

capacidade de abandonar a situação de ignorância (iii) a “reprovabilidade da 

conduta” (AIDO, 2018). 

A referência à tese supradita viria a ser feita novamente na controvertida e 

paradigmática Ação Penal número 470, julgada pelo Supremo Tribunal Federal, 

passando a ser utilizada também na “lavagem de dinheiro”. Nessa acepção, 

buscava-se abordagem sobre a possibilidade de se estar perante uma situação de 

dolo eventual, isto é, com vista a reforçar a teoria do dolo eventual.  

                                                           
2
 Processo número: 5520-CE 2005.81.00.014586-0 
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Destarte, a presente teoria em análise, diz respeito à possibilidade de se 

auferir a punição de agentes na modalidade do dolo eventual, previsto no art. 18, I, 

do Código Penal, que atua de forma indiferente ao bem jurídico tutelado, aceitando 

os riscos graves do crime de lavagem de capitais, atentando assim, contra vários 

bens jurídicos, como o sistema financeiro, administração pública. 

Apesar das citações em julgamentos paradigmáticos, o fato é que a situação 

envolvendo a sistematização e aplicação da teria da cegueira deliberada ainda é 

controversa e promove discussões jurídicas ferrenhas , sobretudo, diante do 

confronto com princípios como responsabilidade subjetiva, princípio da legalidade e 

intervenção mínima.  

 

3 LAVAGEM DE CAPITAIS: Tratamento jurídico do tema à luz do ordenamento 

jurídico brasileiro 

  

 Diante do pernicioso crescimento das organizações envolvendo o tráfico de 

substâncias entorpecentes e corrupção na administração pública, bem como dos 

cada vez mais complexos esforços no sentido de esconder os recursos ilícitos 

obtidos com essas práticas, verifica-se um esforço mundial no sentido de combatê-

las. Justamente por isso, foram editados tratados internacionais nesse sentido, bem 

como se fomentou a atuação de organismos internacionais.  

 Explicando sobre o assunto:  

 

O marco inicial da atuação da ONU com relação à lavagem de 
dinheiro é apontado por Fabián Caparrós (2006, p. 10) em 1984, com 
aprovação das Resoluções 39/141 e 39/142 da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, com a consequente adoção da Convenção das 
Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, conhecida como Convenção de Viena, de 
20 de dezembro de 1988, ratificada pelo Brasil pelo Decreto 154, de 
26 de junho de 1991 (ANSELMO, 2018, p. 4). 

 

Para se adequar à tendência internacional e modernizar a ordenamento 

jurídico, foi editada a lei 9.613/98.  O referido diploma normativo, além de elencar as 

condutas puníveis, estabelece medidas de caráter processual penal como, arresto, 

sequestro, perdimento de bens, entre outras.  
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Todavia, mesmo com o advento da lei 9.613/98, havia poucas condenações 

pelo crime de lavagem, além de quase não aplicabilidade do sistema judicial 

brasileiro (LIMA, 2020).  

Assim, O GAFI3 (grupo de ação financeira contra a lavagem de capitais), 

emitiu um relatório descrevendo poucas condenações pelo crime de lavagem de 

dinheiro, bem como poucas responsabilidades civis, com a finalidade de reparar o 

dano causado pelo branqueamento de capitais. 

Diante da patente ineficiência do modelo punitivo oferecido pela 9.613/98, 

com a finalidade de aprimorar sua legislação, foi editada a lei 12.683/2012, que 

alterou de forma substancial a lei de lavagem de dinheiro. A principal mudança, diz 

respeito à revogação do rol taxativo de crimes constantes no caput do artigo, que 

previa um rol de delitos antecedentes para a prática futura do branqueamento de 

capitais. 

Explicando a natureza jurídica do delito citado, eis o escólio a seguir: 

 
O crime de lavagem de capitais é um crime de natureza acessória, 
denominado pela doutrina de crime parasitário, crime acessório, 
crime de fusão, que reclama para sua configuração, a prática de um 
crime antecedente. Tal situação semelhante ao delito de receptação, 
favorecimento pessoal ou real previsto no arts. 180 e 349 do Código 
Penal (ROMANO, 2019, p. 17). 

 

À acessoriedade do delito, refere-se a sua dependência por outra prática 

criminosa, que pode ser praticado ou não pelo mesmo autor. Assim, determinadas 

infrações penais, não guardam em si uma autonomia, mas sim uma dependência, 

como acontece no crime de lavagem de capitais, nos exatos termos do art. 2ª, §1 da 

referida lei.  

O Brasil, então, edita a lei 12.683/2012, como já falado acima, com a 

finalidade de aprimorar a legislação de lavagem. Agora, a expressão constante no 

art. 1ª, da lei 9.613/98, não mais proveniente de infrações assim descritas, mas sim 

um binômio ocultação ou dissimulação proveniente de qualquer infração penal.  

Tal binômio infração penal, utilizado pelo legislador, no caput do art. 1ª da lei 

9.613/98, com redação dada pela lei 12.683/2012, foi com a finalidade de punir a 

lavagem de capitais decorrente de qualquer infração penal antecedente. Tal esta 

                                                           
3
 Gafi (grupo de ação financeira internacional) surgiu em 1989, com a finalidade de combater a 

lavagem de capitais e terrorismo. 
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(infração penal) considerada crime ou contravenção penal, pois nos termos do art. 1ª 

da lei de introdução do Código Penal, decreto nº 3.914/41, considera-se infração 

penal crime ou contravenção. 

O conceito de lavagem de dinheiro é divergente na doutrina brasileira. 

Segundo Barros (2020, p. 12) apud Aleixo (2018, p. 15), “lavagem é o método pelo 

qual uma ou mais pessoas ou uma ou mais organizações criminosas, processam os 

ganhos financeiros ou patrimoniais obtidos com determinadas atividades ilícitas".  

Segundo Renato Brasileiro de Lima, (2020, p. 647), “o crime de lavagem de 

capitais é o ato ou conjunto de atos, praticados por determinado agente com o 

objetivo de conferir aparência licita a bens, direitos ou valores provenientes de uma 

infração penal”. 

No tocante às gerações no crime de lavagem de capitais, são três; a) primeira 

geração b) segunda geração c) terceira geração. A primeira geração diz respeito que 

para a incidência do crime de lavagem de capitais, a qual deve-se observar a pratica 

antecedente do tráfico de drogas como crime antecedente, que diante da 

proveniência do crime de tráfico, fructs leris ou fruto do crime, o agente poderia 

ocultar ou dissimular tais bens da prática do narcotráfico (PRADO, 2016).  

As leis de segunda geração, como se refere à redação original da lei 

9.613/98, trazia, em si, um rol taxativo de crimes, constantes no art. 1ª da mesma lei, 

ou seja, um rol fechado, que não cabia qualquer interpretação extensiva, sob pena 

de violação ao principio da legalidade, constante no art. 1ª, caput, do Código Penal, 

bem como o art. 5, XXXIX, da Constituição Federal. 

Por fim, às leis de terceira geração, considera que qualquer crime pode ser 

antecedente do crime de lavagem de capitais. O Brasil adota às leis de terceira 

geração, conforme o art. 1ª, caput, da lei 9.613/98, com redação dada pela lei 

12.683.2012. Com a expressão constante no art. 1 caput, Art. 1ª  Ocultar ou 

dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 

infração pena., percebe-se a adoção. Situação pela qual, até a contravenção penal, 

como por exemplo, o “jogo do bicho”, pode ser considerado como infração 

antecedente para a configuração futura da lavagem, desde que o pratique alguma 

conduta listada na lei 9.613/98. 
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Relativamente às fases da lavagem de capitais, este que não se confunde 

com as gerações, Lima, (2020, p. 650) elenca três fases: 

 

a) colocação (plancement), consiste na introdução do dinheiro ilícito 
no sistema financeiro, dificultando a identificação da procedência dos 
valores; b) dissimulação ou mascaramento (layering), nesta fase são 
realizados diversos negócios ou movimentações financeiras, afim de 
impedir o rastreamento e encobrir a origem ilícita dos 
valores;c)Integração (integration), ultima fase do crime de lavagem, 
consiste na hipótese em que o numerário volta como reinvestimento 
ao mercado licito ou para financiar o mercado lícito. 

 

Em relação a todas essas as fases mencionadas, não é exigível a prática de 

todas elas para a consumação do delito.  

No tocante ao sujeito ativo, a lei de lavagem de capitais prevê como crime 

comum, pois não exige qualquer qualidade especial por parte do sujeito ativo. Já no 

que concerne ao sujeito passivo da infração penal, qual seja, o titular do bem jurídico 

lesado, a doutrina diverge, surgindo, assim, 03 correntes.  

Segundo Lima (2020, p. 60), há várias correntes que definem o Bem Jurídico 

tutelado pela lei em comento. São elas: 

 

1ª O Bem Jurídico protegido é o mesmo do bem jurídico tutelado pela 
infração antecedente (corrente minoritária). O 2ª O Bem Jurídico 
tutelado seria a administração da justiça (corrente também 
minoritária). 3ª O Bem Jurídico tutelado é a ordem econômica- 
financeira, ou ordem socioeconômica (corrente predominantemente 
majoritária). 
 

Entretanto, conforme a lição de Habib (2020, p.17), “bem jurídico tutelado pela 

lei de lavagem, será a ordem econômica, ordem tributária, sistema financeiro 

nacional, administração da justiça, paz pública e toda a ordem socioeconômica em 

geral”. 

Ainda em análise do tipo, a consumação do crime de lavagem de capitais, dá-

se na prática de apenas um, dos três atos elencados no art. 1ª, caput, da lei de 

lavagem, ainda que o agente não obtenha êxito no mascaramento, ou seja, a 

introdução de bens, direitos ou valores sujos no sistema econômico, provenientes de 

infração penal antecedente.  
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No que se refere à tentativa, o art. 14, II, do Código Penal conceitua 

elencando que, pune-se a tentativa, quando o agente emprega todos os meios à sua 

disposição, mas que não se consuma por circunstâncias alheias a sua vontade.  

Sendo assim, é plenamente possível à ocorrência dessa norma de adequação 

típica indireta, no crime de lavagem, bastamos imaginar o exemplo por Lima (2020), 

que diz na ocorrência em que o agente, logo após ter recebido o preço de um 

resgate resultado de um delito de extorsão mediante sequestro, venha a ser 

interceptado em flagrante no momento em que tentava depositar os valores na conta 

de um “laranja”. 

O agente atuou subjetivamente com dolo direto de mascarar os valores 

obtidos provenientes de uma infração penal (extorsão mediante sequestro) com o 

intuito de inserir o capital sujo no sistema financeiro, com aparência de licitude, 

caracterizando, assim, o crime de lavagem de capitais na modalidade tentada.  

Segundo o art. 2º, §1º, da lei de lavagem, prevê a denominada justa causa 

duplicada, esta excepcionando como uma das condições para o exercício da ação 

penal. Na lei de lavagem, para sua configuração, é necessária a prática antecedente 

de crime antecedente, sendo chamado de crime parasitário, remetido, acessório, ou 

seja, depende de um ilícito antecedente, seja este ilícito crime ou contravenção 

penal.  

Como uma das condições para o exercício da ação penal, Aury Lopes Júnior 

(2020, p.230) elenca que deve a acusação ser portadora de elementos probatórios 

que justifiquem a admissão da acusação, caso contrário, a referida peça acusatória 

deverá ser rejeitada pelo juiz, nos exatos termos do art. 395, III, do Código de 

Processo Penal.  

Para que o titular da ação penal, possa oferecer a denúncia, pela pratica do 

crime de lavagem, é indispensável comprovar a justa causa duplicada, constante no 

art. 2º, parágrafo 1º. Esta considerara como o lastro mínimo probatório de 

materialidade da infração antecedente, pois como dito anteriormente, sem a prática 

de uma infração penal antecedente, é juridicamente impossível caracterizar o crime 

de lavagem de capitais.  

Convém ressaltar que, o art. 2ª, §1ª da lei de lavagem, faz a exigência, para 

fins de oferecimento da denúncia, apenas a materialidade do crime antecedente, ou 

seja, a comprovação do crime que antecede a lavagem., pois tal infração 
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antecedente funciona como condição necessária para eventual oferecimento de 

denúncia, note-se que tal parágrafo não reclama da comprovação de autoria, 

exigindo-se, apenas, indícios da infração penal antecedente. 

A prescrição consiste na perda do direito de punir do Estado em virtude do 

lapso temporal, tendo como consequência a extinção da punibilidade, nos termos do 

art. 107, IV do Código Penal. Assim, a lei de lavagem, prevê que mesmo dada a 

extinção da punibilidade do crime antecedente pela prescrição, restará 

caracterizada, ainda, o crime em questão, tendo em vista sua acessoriedade e 

relevância do bem jurídico tutelado. 

Ainda em análise do tipo, não apenas a prescrição como causa de extinção 

de punibilidade, mas outras causas elencadas no art. 107 do Código Penal, como 

decadência, por exemplo, ainda assim, configuraria delito em análise. O legislador, 

ao editar a lei de lavagem, deu uma importância significativa ao delito, pois não 

atinge vários bens jurídicos, como à administração pública, ordem econômica, além 

do sistema financeiro estatal, abalado pela ação de lavagem. 

Por sua independência, é dispensável que o autor da infração penal 

antecedente, figure no polo passivo de eventual ação penal referente à lavagem de 

capitais. Entretanto, é plenamente possível que o autor da infração antecedente 

realize um dos verbos constantes no art. 1º, caput, da lei de lavagem de capitais.  

Tal fenômeno é denominado pela doutrina de “autolavagem” ou 

“seflaundering”, que consiste na hipótese em que o agente, autor do crime 

antecedente, oculte, dissimule ou converte tais bens, direitos ou valores, em bens 

lícitos, constantes no art. 1º e parágrafos da lei 9.613/98.   

À doutrina, elenca duas correntes; a primeira elenca que tal conduta de 

dissimular ou ocultar, bens direitos ou valores, provenientes de infração penal, 

praticado pelo mesmo agente, será considerado um posfactum impunível, ou seja, o 

exaurimento do crime, devendo o juiz, na dosimetria da pena, valorar tal 

circunstância, nos termos do art. 59 do Código Penal.  

A segunda corrente, majoritária, por sua vez, defende que se o agente, além 

de praticar o crime antecedente (que pode ser contra o patrimônio, ordem tributária, 

sistema financeiro e etc) e dissumular ou ocultar bens, direitos ou valores, 

provenientes dessa prática, restará configurado o crime pretérito em concurso formal 
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ou material (arts. 69 e 70 do Código Penal), a depender do caso concreto, com o 

crime de lavagem.   

Essa segunda corrente, já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal 

Federal, principalmente pelo ministro Ricardo Lewandovisk, o qual relatou em seu 

voto que o crime de lavagem capitais é autônomo, não se constituindo mero 

exaurimento do crime e a não incidência de bis in idem, pois tais delitos são distintos 

e tutelam bens jurídicos distintos. Assim, o STF adota o entendimento da segunda 

corrente aqui citada.  

No que se refere à competência criminal, como regra geral, o art. 70, caput, 

do Código de Processo Penal, adota o critério ratione locci, que a competência 

criminal será fixada com base na consumação do delito. Entretanto, há exceções 

como domicilio do réu, prevenção etc. No crime de lavagem de dinheiro, a 

competência será firmada nos moldes do Código de Processo Penal, todavia o art. 

2ª, III, alíneas “a” e “b”, da lei de lavagem, comporta exceções, como infração penal 

antecedente ou se o crime for praticado nos casos da alínea “a”.  

Sendo assim, a justiça comum é competente para processar e julgar os 

crimes de lavagem de capitais ressalve-se que a Justiça comum é subdivida em 

justiça estadual e federal. Quando o crime envolver interesses da união, sistema 

financeiro ou a ordem econômico-finaceiro ou o crime antecedente for federal, será 

de competência da justiça federal. A competência Estadual, por sua vez, segue a 

regra da residualidade, ou seja, o que não for de competência da JF ou justiça 

especializada, será esta competente.  

Por fim, no que diz respeito às figuras equiparadas a lavagem de capitais, 

previstos nos parágrafos 1ª e 2ª, do art. 1ª, da lei 9.613/98, preveem a conversão, ou 

seja, a modificação dos valores sujos em limpos. Além disso, pune-se também a 

conduta em que o agente adquire, recebe, negocia, dar em garantia, guarda, tem em 

depósito ou movimenta, qualquer bens, direitos ou valores provenientes de infração 

penal antecedente. 

 

4 A TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA E O ENTENDIMENTO DOS 

TRIBUNAIS BRASILEIROS E SUA APLICAÇÃO NOS TRIBUNAIS 
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Como acima citado, a teoria da cegueira deliberada, surgiu nos Estados 

Unidos, no caso Campbell, que esta fora condenada pela pratica do crime de 

lavagem de capitais, não por realizar qualquer ato de dissimulação, mas sim por 

assumir o risco, leia-se aceitou o resultado, agindo com indiferença ao bem jurídico 

tutelado, adquirindo, assim, valores sujos, provenientes de infração penal 

antecedente.   

No Brasil, sua aplicação surgiu no caso do furto ao banco central, na Cidade 

de Fortaleza-CE, no ano de 2005, que esta teoria foi devidamente utilizada para 

basear condenações pelo crime de lavagem. Nos autos do processo n2005. 

81.00.014860, o Juiz Federal de primeiro grau, condenou dois empresários, donos 

 de uma concessionária de veículos pela prática da figura equiparada ao 

crime de lavagem de capitais, nos termos do art. 1, V e VII, §2, I e II, da lei 

mencionada. 

Na sentença, o magistrado de primeiro grau entendeu que os empresários 

agiram de forma indiferente ao bem jurídico tutelado na lei de lavagem, qual seja a 

ordem econômica, administração pública, bem como a administração da justiça, 

visto que os autores do crime de furto qualificado (crime antecedente), em 

proveniência dos valores subtraídos, que ultrapassaram R$ 164.755.150,00 (cento e 

sessenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e cinco, cento e cinquenta reais) 

adquiriram vários carros importados, Ferrari, além de veículos de luxo. Sendo que 

tais valores foram pagos a vista. 

Os Empresários recorreram, no TRF/5, a 2ª turma descaracterizou a figura 

equiparada ao crime de lavagem e decidiram que, para a incidência dos artigos 1ª 

e2ª da lei de lavagem, é indispensável o dolo direto de primeiro grau. ACR 5520/CE. 

Ainda em relação a sua aplicabilidade no ordenamento jurídico brasileiro, no 

ano de 2012, no caso conhecido como “mensalão”, ação penal 470, conhecido pela 

compra/venda de votos, os ministros Celso de Melo e Rosa Weber, defenderam sua 

aplicação no crime de lavagem, abarcando o dolo eventual.  

Ainda em relação à ação penal 470, o ministro Celso de Melo, do Supremo 

Tribunal Federal, adotou, em seu voto, a teoria da cegueira deliberada, para 

condenar os réus da presente ação penal. A cegueira deliberada alcançou também 

os advogados dos réus da presente ação penal, pois estes receberam valores 

altíssimos decorrentes de honorários advocatícios. Razão pela qual, advogados, que 
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possuem capacidade técnica e jurídica, não podem fechar os olhos para situações 

ilícitas.  

A teoria da cegueira deliberada, não tem aplicabilidade apenas no crime de 

lavagem, pois esta se submete ao aspecto volitivo do agente, o elemento subjetivo, 

na modalidade eventual. Difere, assim, do dolo direto, subdivido no dolo direto de 

primeiro e segundo grau, neste o agente atua com consciência e vontade para a 

prática do delito, desejando diretamente a produção do resultado naturalístico. 

Sendo assim, os tribunais vêm adotando a teoria nos crimes de receptação. 

Não apenas no crime de lavagem de capitais, mas no crime de tráfico de 

drogas, lei nª 11.343/2006, os Tribunais vêm adotando a teoria da cegueira 

deliberada, pois vários agentes estavam sempre alegando o não conhecimento da 

substância que estava transportando, quando na verdade, agiam cegamente para as 

circunstâncias, aceitando, assim, o resultado. Dessa forma o Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais adotou o seguinte posicionamento: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - ART. 
33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 - RECURSO MI-NISTERIAL - 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - TEORIA DA 
CEGUEIRA DELIBERADA - APLICAÇÃO - AGENTE QUE ASSUMIU 
O RISCO DO RESULTADO - CON-DENAÇÃO NECESSÁRIA - 
APELO DEFENSIVO - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - 
NÃO CABIMENTO - DES-CLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28 DA 
LEI DE TÓXICOS - IMPOSSIBILIDADE - FINALIDADE MERCANTIL 
DEMONS-TRADA - REINCIDÊNCIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - 
DECOTE - REGIME FECHADO - COMANDO QUE SE JUSTIFICA 
EM DADOS CONCRETOS DO PROCESSO - SÚMULAS 718 E 719 
DO STF. - Não há como se acolher o pedido de concessão do direito 
de recorrer em liberdade até o trânsito em julgado da decisão, se 
presentes os pressupostos autorizadores para a manutenção da 
custódia cautelar, além do que, encontrando-se o feito em fase de 
julgamento de recurso de apelação, tal pe-dido resta prejudicado - 
Age a título de dolo aquele que quer o resultado e aquele que 
assume o risco de produzi-lo, nos ter-mos do que dispõe o art. 18, I, 
do CP. Estando o denunciado transportando um terceiro, tendo total 
possibilidade de aferir que se tratava de substância ilícita, não se 
exime da responsa-bilidade criminal pela alegação de que 
desconhecia o conteúdo da carga - Havendo provas a indicar que o 
autor teria adquiri-do drogas em outro município para fins de 
revenda, não há que se falar em desclassificação do crime de tráfico 
de drogas para aquele previsto no art. 28, da Lei de Tóxicos - 
Praticado novo crime anteriormente ao trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória, há de se proceder ao decote da 
agravante, sob pena de violação ao art. 63, do CP - Estando o 
regime fechado lastreado em dados objetivos do processo - maus 
antecedentes em crime de mesma espécie - perfeitamente possível a 
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inserção do réu em meio mais gravoso do que o permitido segundo a 
pena aplicada, com fundamento no art. 33,§ 3º, do CP, c/c súmulas 
718 e 719 do STF. V.V.P. APELA ÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE 
DROGAS - ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 - RECURSO 
MINISTERIAL- AUTORIA NÃO COMPROVADA- IN DUBIO PRO 
REO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA ABSOLUTORIA - Inexistindo 
prova segura e incontroversa acerca da efetiva prática do tráfico de 
drogas, deve ser mantida a absolvição declarada na sentença por 
força do princípio "in dubio pro reo" (BRASIL, TJ-MG, 2020). 
 

Tal decisão acima elenca a aplicação da cegueira deliberada, na forma do 

dolo eventual, pois o agente cegou-se para o fato, surgindo a indiferença ao bem 

jurídico tutelado.  

Luiz Regis Prado (Prado, Regis, Direito Penal econômico, 2016) entende que 

a teoria da cegueira deliberada traria uma insegurança jurídica, ou seja, uma 

ilegalidade penal. Elenca ainda que o Direito Penal adota a regra da 

responsabilidade subjetiva, nos moldes do art. 18 do Código Penal.  

Por fim, no caso mais recente a teoria da cegueira deliberada está sendo 

utiliza da e aplicada na operação denominada de “lava-jato”, que o Juiz Sérgio 

Mouro aplica com bastante frequência para condenações pelo crime de lavagem de 

capitais. Seguem uma de suas decisões, no tocante à aplicabilidade da teoria da 

cegueira deliberada: 

 
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RELA-
TIVA A TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA. INOCORRÊNCIA. CON-
TRADIÇÃO NA FIXAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. INO-
CORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
JUÍZO DE EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 1. Repetindo precedente 
do Supremo Tribunal Espanhol (STS 33/2005), "quem, podendo e devendo 
conhecer, a natureza do ato ou da colaboração que lhe é solicitada, se man-
tém em situação de não querer saber, mas, não obstante, presta a sua cola-
boração, se faz devedor das consequências penais que derivam de sua 
atua-ção antijurídica". Doutrina da cegueira deliberada equiparável ao dolo 
e-ventual e aplicável a crimes de transporte de substâncias ou de produtos 
i-lícitos e de lavagem de dinheiro. 3. Apelação criminal improvida. (TRF4, 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5009722-81.2011.404.7002, 8ª Turma, Juiz 
Federal Sergio Fernando Moro, por unanimidade, juntado aos autos em 
23/09/2013). 2. A revisão da fixação das penas em grau recursal, compete 
precipuamente o controle da legalidade e da constitucionalidade dos crité-
rios empregados, com a correção apenas de eventuais discrepâncias gritan-
tes adotadas pelas instâncias anteriores. 3. A pena pecuniária substitutiva 
fixada ao réu está dentro dos limites legais, e embora seja cabível a redu-
ção, para tanto é preciso haver prova, não produzida nos autos, da alegada 
impossibilidade financeira do condenado de arcar com o pagamento. Nesse 
sentido, os seguintes precedentes da Oitava Turma desta Corte: ACR nº 
0000799-04.2009.404.7203/SC, OITAVA TURMA, Rel. JOSÉ PAULO 
BALTAZAR JÚNIOR, julg. 04/02/2015, publ. D.E. 19/02/2015; ACR nº 
5000663-87.2012.404.7017/PR, OITAVA TURMA, Rel. GILSON LUIZ I-
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NÁCIO, julg. 09/07/2014, publ. D.E. 17/07/2014. 4. Eventualmente com-
provada a hipossuficiência financeira do condenado, é possível ao Juízo da 
Execução a adequação das condições de adimplemento da prestação pecu-
niária, incluindo a hipótese de parcelamento, nos termos do art. 66, V, a, c/c 
art. 169, § 1º, da Lei nº 7.210/84. Nesse sentido: ACR nº 5013013-
52.2012.404.7003/PR, SÉTIMA TURMA, Rel. RICARDO RACHID DE O-
LIVEIRA, julg. 03/03/2015, publ. D.E. 09/03/2015. 5. Relativamente ao 
prequestionamento, cabe registrar que é dispensável que o acórdão se 
refira expressamente a todos os dispositivos legais e/ou constitucionais 
invo-cados, bastando, para tal propósito, o exame da matéria pertinente, o 
que supre a necessidade de prequestionamento e viabiliza o acesso às 
instân-cias superiores. Precedentes do SFT, STJ e deste Tribunal. 6. 
Embargos de declaração desprovidos (BRASIL, TRF, 2019). 
 

            A presente decisão, em embargos de declaração, na qual a defesa alegou a 

omissão da decisão proferida pelo Juiz, quando aplicou a presente teoria, retrata a 

aplicação da cegueira deliberada no delito de lavagem situação em que o agente, o 

ex-presidente da república, deveria conhecer a natureza do ato que lhe era imposta.  

Entretanto, agiu com indiferença, assumindo o risco, razão pela qual a justificativa 

do Juiz de primeiro grau pela aplicação da teoria americana na presente decisão.  

Analisando-se criticamente a aplicação da teoria, observa-se que é 

defensável a sua aplicação na lavagem de capitais principalmente, além de outros 

delitos. 

 Infelizmente, a presente teoria não tem previsão legal no Direito Penal pátrio, 

apenas discutida e adotada na doutrina e na jurisprudência Brasileira.  

No Brasil, o crime de lavagem de capitais é punido a titulo de dolo, seja ele 

direto ou indireto ( indireto na modalidade eventual), nos exatos termos do art. 18, II, 

do Código Penal. Dessa forma, a lei 9.613/98, não prevê a modalidade culposa, 

como em outros países como Alemanha, Luxemburgo e Espanha, que reconhecem 

a modalidade culposa. Nesses países, há o entendimento de que o agente tem 

elevada probabilidade de que os bens eram oriundos de crime. 

A lavagem de dinheiro é um crime pluri-ofensivo, pois ofende e causa dano a 

diversos bens jurídicos tutelados pelo ordenamento jurídico, afetando não apenas a 

ordem e econômica financeira, mas toda a administração pública, sendo este bem 

jurídico (administração pública), um dos mais relevantes, como ressalva Masson 

(2020, p. 623), no que tange ao bem jurídico, administração pública: 

Os delitos contra a administração pública são de elevada gravidade e 
de incalculável extensão. Nada obstante ofendam diretamente os 
interesses da administração pública, reflexamente são prejudicadas 
inúmeras pessoas, especialmente aquelas economicamente menos 
favorecidas, e, por este motivo, mais dependentes do Poder Público. 
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Exemplificando, uma fraude em licitação para contratação de 
merenda escolar por um município com apropriação indevida pelos 
agentes públicos de milhões de reais e fornecimento de refeições de 
péssima qualidade, é mais lesiva até mesmo do que um crime de 
homicídio. 

A cegueira deliberada visa punir agentes que se cegam para os fatos, que lhe 

são impostos, quando na verdade, assumem o risco de inserir o capital sujo no 

mercado financeiro.  O Direito Penal adota a responsabilidade penal subjetiva, ou 

seja, o agente só poderá ser punido a titulo de dolo ou culpa.  

Entretanto, o tipo penal pressupõe a denominada previsibilidade (Sanches, 

2020, p. 202), que pressupõe inteligência mínima, por parte do agente, 

considerando-se o homus médium, ou seja, será considerada típica ou atípica 

determinada conduta em que o agente poderia conhecida a ilicitude do ato. 

O Código Penal prevê a figura do erro de tipo ou de proibição, como teses 

para exclusão do comportamento típico. Na cegueira deliberada, não há 

responsabilidade penal objetiva, mas a devida e justa aplicação da lei penal para 

aqueles que, considerando o caso concreto, fecham os olhos, aceitando bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal, sem ao menos saber da 

procedência dos valores.  

Parcela da doutrina entende pela impossibilidade da aplicação da teoria da 

cegueira deliberada no crime de lavagem de dinheiro, pois seria uma presunção do 

dolo, que segundo a teoria finalista da ação, criada por Hans Wezzel, diz que a 

voluntariedade é a toda ação ou omissão, consciente e dirigida a uma finalidade.  

Ainda segundo essa parcela, admitir a teoria da cegueira deliberada, seria 

admitir responsabilidade penal objetiva no Direito Penal, visto que, no Estado 

Democrático de Direito, seria inadmissível. Em consequência de que o Estado falhou 

em apurar com exatidão o crime de lavagem e demonstrar-provar, no caso concreto, 

o dolo direto de ocultar ou dissimular bens, direitos ou valores, e por este motivo, o 

poder Estatal estaria presumindo o dolo, forçando eventual punição. 

 A teoria de cegueira deliberada é adotada pelos tribunais superiores e 

doutrina, além do órgão máximo do poder judiciário - Supremo Tribunal Federal-. 

Dessa forma, não há de se falar em responsabilidade penal objetiva, pois o dolo 

pode ser indireto, na modalidade eventual. 
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É de todo incongruente não aplicar a lei de lavagem de capitais àquele que 

age com indiferença aos bens jurídicos tutelados na lei de lavagem, já que o 

interesse público foi lesado. O agente não sabe com exatidão da ilicitude do seu 

comportamento, mas mesmo assim, decide agir, merecendo repressão penal estatal. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
 Diante do exposto, observa-se que a teoria da cegueira deliberada é fruto de 

uma construção jurisprudencial de origem anglo saxônica, tendo fundamentado 

decisões ainda no século XIX e alcançado relativo desenvolvimento a partir da 

metade do século XX. 

Nesse contexto, embora se reconheça que a citada tese ainda busca 

sistematização e maior aceitação tanto doutrinária quanto jurisprudencial, entende-

se, pela sua aplicabilidade não só no crime de citado, mas em todos nos quais se 

admita a figura do dolo, seja o crime patrimonial, financeiro ou tributário. Tal 

entendimento parte do pressuposto de que o Estado deve aplicar sua reprimenda 

penal a todos aqueles que, sendo possível conhecer a ilicitude de determinada 

conduta, preferem, deliberadamente, fechar os olhos para evitar a repressão 

criminal.  

Por fim, compreende-se que, apesar de ter sido elencada de forma implícita, 

pelo 18, II, do Código Penal, deveria o legislador constitucional inserir, 

expressamente, a teoria da cegueira deliberada no Código Penal e na legislação 

criminal especial, evitando-se maiores entraves à aplicação prática da mesma. 

Somente assim, será possível oferecer a tutela jurídica esperada a bens de tanto 

relevo para a convivência social pacífica e harmônica.  
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